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DECRETO N° 009/2017

Dispõe sobre prorrogação do prazo
para pagamento de Parcela do IPTU de
2017 e dá outras providências.

MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA DE MORAIS, Prefeita do
Município de Icém, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei e

CONSIDERANDO os atrasos no processo de credenciamento das
instituições financeiras para recebimento do IPTU2017;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n" 866, de
22/12/1983 (Código Tributário Municipal), em consonância com a Lei Orgânica
Municipal e demais disposições correlatas previstas na legislação vigente;

DECRETA:

ARTIGO 10 - Fica prorrogada a data de vencimento da parcela única com
desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor anual total e da Ia
(primeira) parcela do valor integral parcelado do IPTU referente ao
ano de 2017, para o dia 30 de março de 2017.

ARTIGO 20 - Ficam mantidas as datas de vencimento das demais parcelas
conforme estabelecido no artigo 3° do Decreto n° 051, de
26/12/2016.

ARTIGO 30 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

ARTIGO 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 06 de março de 2017.

MARIA DE LOURDES~_ •..•.~--
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